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LICENÇA Dr oprRaÇÃo - L.o. Nq 062t00-22

o INSTITUTo nr nnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições §ue lhe conÍ-ere a Lei na 3. 785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

IIiTERESSADo: J. Cruz lndústria de Bebidas Ltda.

f\DEREÇo pARA coRREsponoôxcI.l: Rua José Romão, n.o 452, Bairro de São José
Operário, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.398.251 /0005-50

Forr: (92) 98405-3971

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1904

ArrvrDADE: lndústria de Bebidas.

INscRrÇÃo Esrloull-: 06.201 .360-2

FAx:

PRocEsso Ns: 0533/984/3

Juliano Marc

LocrlrzrÇÃo DA ArrvrDADE: Rua José Romão, n.o 452, Bairro de Sáo Jose
Operário, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a captaçâo de água mineral, fabricaçâo e o envase de
bebidas não alcoólicas e de água mineral natural fluoretada e a extrusão de
recipientes para embalagens de líquidos com capacidade volumétrica para 20 litros,
inclusive engarrafamento e gaseificação de águas minerais com processo de
lavagem. Processo de lavra na ANM no 880.098/2002.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
Estâ licença é compostr de 13 r$trições e/ou cotrdiçõ€s constrnles tro verso, cujo nâo
cumprimento/etendimcÍto süj€itará s sur invrlidâção e/ou as pcnalidades previstes em normrs.
Esta licetrça não comprov, nem substitui o documetrto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,
Esta licença deve permanecer na locrlizâção da atividâde c expostr de formr visÍvel (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'062/00-22

L O pedido de licenciamento e I respectiva conçessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, p€riódico regiooal local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos muais das Prefeituras e Cámüas Muniçipais, conforme âÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012i

2. Â solicitação da reÍlovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida nuln pÍazo minimo de 120 di.s, antes do
vencimento, conformç aí.23, da Lei n".3.785 d€ 24 dejutho de 2012;

3. A presente Licenfa está sendo concedid! com base nas infoÍmações consta es no pro..3so D". 0533/9tlv3.
4. Toda e qualqueÍ modiÍicaçeo introduzida no projeto eós a emissào da Licença implicará na sua automática invalidaçào,

devendo ser solicitadÂ nova Licença €om ônus pala o interessado.
5- Esta Liceaça é válida apenss para a localizaçâo, atividâde e fiíalidade conslante na mesm4 devendo o interessado

requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mirdança de qualquer um destes rtens.
6. Esla Liceíça íão dispensa e nem substitui neúum documeflo exigiô pela Legislação Federal, Estadual e Mtmicipal.
7. A remoçào/colera e o transpone dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendime o devem ser efetuados por

empresa licenciada neste IPAAM paÍa esla atiüdade.
8. A rctiÍada dos residuos pêÍigosos do interior da enrpres4 ú podeÍá seÍ realizada acomparúada do manifesto para

Íransporre rodoüáno de residuos peÍigosos.
9. Realizar mo toramento bim.3tr.l do eíluente pÍoveíiente do Sislema Separador Água Óleo - SAO, por meio dê Iaudo

analitico, realizado por laboratório liçenciado e radastrado neste IPAAM, devendo priorizar no mlnimo os seguintes
paâmetros para anríiis€: pHt corr turbidc4 {ondutividrd. clétricr, ólco3. grrlrs, Ítrdic. d. f.Dóis, DQO, sólidos:
(dirsolvidor, suspCtrs6, rtdimcnútci! a totri!), tritrogê[io .mo[irc.l, lulf.to. sulfito3, devendo ser encaminhado
lcD$trrlm.rtc I esle IPAAM, os resp€ctivos laudos originais ou cópia autenticada, com assioatura do técÍrico
responsável pela anáise devidamente regisrado oo Cooselho pÊíinente. Havendo alteÍações nos valores estabelecidos na
Legislaçào de quaisquer paÍámetros, apreseítü Íelatório com as medidas tomadas paÍa coÍreçâo.

10. RealizôÍ monitoÍamento biDcalrrl do eíluente oriundos da ETE, reslizado por laboratório liçenciado e cadâstrado n€ste
IPAAM, devendo ser avaliadas as amosüas coletadas na saida do sistem4 os registros analiticos deve cooter a assinatuÍa
do Íespoísável técrico pelas aaalises, com citação dá metodologia utilizada pala pÍeservação da amostra, que deverá ser
coletada por técdco habilitado devendo os Íesültados estaÍ€m em conformidad€ com os padÍões da legislêçào ügeote. O
laudo aíalítico deve ser encamiúado r.E.rlr.lDcDtc ao IPAAM. O laudo analitico deveÉ indica{ no minimo os
seguintes paÍárnetros: pH, cor, turbilc2, DQO, aotrdEtividrd. clétricr, rólldor dirsolvidos, ólido3 suspctrsos, úlido3
rcdiu.rúv.fu, rólidoa vollcb, úlido! firoq 3ólido! úotri!, sutr to, lutr to. oitrogêoio rmotrircrl, rilrito!, tritrrto!,
folfato!, tulfalo!, Eateririr íluturotc! G coliÍorEa3 tcÍúo loLÍrtrac3. Haveodo alterações íos níveis de conceorações
dos paÍfunetros amosrados comparados aos limites ilusÍados na Íesolução CONAMA N" 430201I que dispõe sobre as

condiçôes e paôô€s de laaçamento de efluentes, complementa e a altera a lesoluçào N' 357/2005, apÍese aÍ relâtório
conçlusivo das medidas adotadas pala as devidas coÍ€çôes.

I l. Os r€cipientes pÍoveÍientes das embalagens dç insúmo/maréria prima devem ser inutilizados anteriormetrte a saida da
empresa paÍa destinação final aobientalmente segula.

12- Apresentar a e$e IPAAM, m prazo de 60 dias, os seguinles documentos, stualizados:
a) Plano de Gerenciarnenlo de Residuos de Sólidos e Ltquidos - PCRSL atualizadq conforme T€rmo d€

Referência do IPAAM, contempla[do açõ9s para implementaçào de Logislica Reversa dos produtos fabricados
pela Empresa, incluindo embslagens em geÍal És-consumo, em atendimento âs Leis; Federal n' t3.305 de 2 de
agosto de 2010, Estadual4.457 de 12 de abril de 2017, ÍegulamenlÂdas por seus respectivos Decretos, Fede.al
n" 10.93612022 e EsIad|,al n' 41.863 de 30 de janeiÍo de 2020, considerardo o Acordo Selorial da respectiva
atiúdade.

b) RegistÍo fotográÍiço da CentÍal de Residuos conclúd4 conforme mencionada no cÍono8Íama de execuçâo.
13. ApÍesentar quando da solicitaçàj de renovaçào da Licença Ambiefltal a este IPAAM, os seguürtes documentos

atualizados:
a) Relatôrio d€ maíutenção da çaldeirs
b) Cadaseo Industrial (Ínodelo IPAAM).
c) Comprovaok dc destinaçào 6ml de residuos gerados na atividade da Empresa, inclusive dos lodos oriundos da

ETE, do periodo de vigência desta licença.
d) Cadastro Técnico Federâl - CTF, cxpedido pelo IB.âMÂÍr ' . ,

e) RelâlóÍio de ContÍole Ambiental das atividades desávdlvidas na LO, cdm a Anotaçào de Responsabilidade
Técnica - ART do responsávêl técnico pela elaboÍaçâo (conforme Termo de Referência IPAAM).


